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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA M UNICIPAL D E BURITIRANA 
SECRETARIA M UN ICIPAL DE SAÚ D E 

CO NTRA T O N° 22.11.03/2018 

CONTRA TO DE REFORMA DE NIDADE 
BÁSICAS DE SAÚ DE, Q UE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA IROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA 
C USTÓDIO), NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e doi s dias do mês de ovembro do ano de 20 18, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, C lp J/MF no O 1.60 1.303/0001-22, com ede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, VAGTONIO BRANDÃO DO SANTO , 
brasi leiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 S P-MA e do 
CPF n° 343.983.333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empre a IROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA CUSTÓDIO), pessoa j uríd ica de 
direito privado inscri ta no C PJ sob o n° 04.387.764/000 1-32, com sede na Rua Principal n° I O. 
A varandado, Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada pe lo Sr. Iromar Custódio 
Silva. brasileiro, casado. empresário. portador da cédula de identidade de n° 554900963 SSP-MA 
e do CPF n° 782.407.273-87, doravante denominada s imple mente de CO~TRA TADO. tendo em 
vista o que consta na Tomada de Preços n° 005/2018 - CPL e proposta apresentada. que passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conOitar. reso lvem. de comum acordo. celebrar o presente Contrato. regido pela Lei n. 0 8.666. de 
2 1 de j unho de 1993, mediante as cláusulas e condições segu intes: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO 
Constitui objeto deste contrato a reforma de unidades básicas de saúde, em conformidade com a 
Tomada de Preços n° 005/2018 - C PL e seus anexos, que independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.0 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e suas 
ai tcrações . 

PARAGRAFO Ú IC O - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a execução do objeto do presente contrato, obriga-se a COt TR.A T ADA a envidar todo o 

empenho c ded icação necessá rios ao fi el e adequado cumprimento dos encargo que lhe são 
confiados, obrigando- e ai nda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço unitário. obedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços n° 005/2018-
C PL. que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição: 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro. tributos, impostos, taxas e demais obrigações v inculadas à legislação tributári a. 
trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tribu tários ou não decorrentes do objeto do 
contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive o prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados. executando-os sob sua inteira responsabilidade ; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as ex igências de habi litação c qualificação 
previstas na licitação: 
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e) Atender. imediatamente, todas as solicitações da fi scalização da 
relativamente aos serv iços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regu lamentos e determinações das autoridades consti tu ídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho ta is como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiai s. inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fi scalização da CO TRATA TE, devam ser refeitos; 
j) fac ilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos proced imentos e técnicas adotados; 
I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATA lTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou om issão, do losa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou lega is a que estiver suj eita; 
m) Efetuar a matr icula da obra junto ao IN S. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CO TRATA TE não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da C01 T RATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CO TRATA TE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
fo rmalidades previstas neste contrato; 
li) Designar um servidor, para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela lic itante. 

SUBCLÁU ULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da e tapa; 

SUBCLÁU ULA EG U DA 
A primeira med ição só será realizada com a apresentação da cop1a da Anotação de 
Responsabi lidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA. bem como documento que 
comprove que a obra fo i matriculada no IN S. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recol himento junto ao IN 
referente ao mês imediatamente anterior à solic itação do pagamento. 

SUBCLÁU ULA QUARTA 
A medição fina l só será liberada contra a apresentação da C O junto ao IN . bem como do 
Certificado de Regularidade j unto ao FGT , da obra contra tada. 
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CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS 
PAGAMENTO 

CONDIÇÕES DE 

Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
126.694,79 (cento e vinte e seis mil , seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos), 
sendo R$ 96.190,45 (noventa e seis mil, cento e noventa reais e quarenta e cinco centavos) 
pert inente ao LOTE O 1 e R$ 30.504.34 (trinta mil , quinhentos e quatro reais e trinta e quatro 
centavos) pertinente ao LOTE 02 da Tomada de Preços n° 005/2018 - CPL e que será pago 
diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura 
Municipal de Buritirana (MA). em conformidade com as medições dos serviços executados, com 
base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSU LA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela ecretaria Municipal de Saúde. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serv iços contratados será de até 30 (Trinta) d ias contados a partir da 
apresentação da fatura à CO TRATA TE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma 
fisico-financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CO lTRA TANTE 
e aceita pe la CO TRATA DA. 

SUBCLÁ U ULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CO TRATANTE. 
habilitando a CO TRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CO TRATA TE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente 
a execução deste CO TRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EM PENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0009.1 - 024 - Construção/ Ampliação/Reforma de Unidades de aúde 
4.4.90.51 - Obras c instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condições previstas na Lei n° 8.666/93. se de interesse da CONTRA TA TE. 
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SEC R ET A RI A MUNICIPAL DE SAÚ D E 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para lici tar ou contratar com a Admin istração Públ ica. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente lici tação implicará na incidência de multa de 1% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (tri nta por cento) 
do respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUN DO 
Caso o atraso seja superior a dez dias útei s restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíve is; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a ap licação das 
demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela via ad ministrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atend ido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O lici tante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração fa lsa ou 
cometer fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (do is) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prej uízo das multas previstas neste edital e das demais cominações lega is; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicada será devidamente corrigido pela va riação IGPM. até a data de seu 
cCeti vo pagamento, c reco lhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 
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CLAUSULA DECIMA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 2 1/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato : 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações c prazo . 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Admin istração a comprovar a impossibi lidade da conclusão dos serv iços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O desatend imento das determinações regulares da autoridade des ignada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666. de 2 1 de junho de 1993 . 
1) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falec imento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento justificadas e 
determi nadas pela máxima autori dade Administrativa a que está subord inado o contratante c 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modifi cações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do art igo 65 da lei n° 8.666. de 
2 1 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escri ta da Admin istração. por prazo superior a 120 
(cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade públ ica, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indeni zações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobili zações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dev idos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obri gações até que seja normal izada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especi ficadas nos 
projeto . 
n) A ocorrência de caso fo rtuito ou força maior. regu larmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do dispo to no inciso V do art. 27. sem prej uízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚ ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é pennitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de enador La Rocque - MA, comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário. com renúncia ex pressa de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato . 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, aj ustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pe la Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA). 22 de lovembro de 2018 
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